
MALTRATAR, ABANDONAR OU PRATICAR ATOS DE CRUELDADE 

CONTRA ANIMAIS É CRIME PREVISTO EM LEI FEDERAL! 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa (Lei 9.605/98) 

 

  

Estamos tentando mudar esta realidade. Como cidadão, 

faça sua parte também! Não abandone, não agrida e 

denuncie ao presenciar maus tratos! 

 

Delegacia do Meio Ambiente: 31 3237-7796 ou 31 3237-7721. 

Polícia Ambiental Militar: 31 2123-1600 ou 2123-1610 ou 2123-

1616 (para flagrante delito). 

Delegacia de Ecologia: 3201-1568 ou 31 3272-4541 (para 

denúncia posterior aos fatos). 

Qualquer delegacia próxima à sua casa ou mesmo Ministério 

Público. 

 

www.caopartilhe.com; caopartilhe@caopartilhe.com 

http://www.caopartilhe.com/
mailto:caopartilhe@caopartilhe.com

